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ESTADO DE GOIÁS
AGENCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA - AGRODEFESA

Portaria 290/2021 - AGRODEFESA
 
 

Prorroga prazo para a
conclusão dos trabalhos
pelo grupo de trabalho
constituído pela portaria
621/2021.

 

 O PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA –
AGRODEFESA, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 50 c/c art. 56, inciso III da Lei nº
20.491/2019, e pelo art. 26 do Regulamento da Agrodefesa, aprovado pelo Decreto 9.550, de 08/11/2019;
e,

Considerando a Lei nº 20.756, de 28 de janeiro de 2020, que dispõe sobre o regime
jurídico dos servidores públicos civis do Estado de Goiás, das autarquias e fundações públicas estaduais, e
dá outras providências.

Considerando o Decreto nº 9.738, de 27 de outubro de 2020, que institui a Política
Estadual de Capacitação e Desenvolvimento Profissional a ser aplicada aos servidores e dá outras
providências.

Considerando o Decreto Estadual nº 9.406, de 18 de fevereiro de 2019, que institui o
Programa de Compliance Público no Poder Executivo do Estado de Goiás;

Considerando o Comitê Setorial do Programa de Compliance Público - PCP da Agência
Goiana de Defesa Agropecuária – Agrodefesa, instituído pela Portaria n.º 270 de 03 de abril de 2020,
publicada no D.O.E. em 07 de abril de 2020, e a Política de Gestão de Riscos, instituída na
AGRODEFESA, conforme a Portaria nº 271 de 06 de abril de 2020, publicada no D.O.E. em 07 de abril
de 2020;

Considerando o Programa de Compliance Público, com base nas Boas Práticas de
Governança Corporativa, que é gerido pela Controladoria-Geral do Estado de Goiás;

Considerando a Norma ABNT NBR ISO 31000:2018 que estabelece princípios e
diretrizes para a implantação da Gestão de Riscos;

Considerando a Portaria nº 041/19-CGE e alterações, que institui o Grupo de Trabalho
para realizar as atividades de consultoria, orientação e apoio necessárias a implantação do Eixo IV
Programa de Compliance Público (PCP);

Considerando as Portarias nº 428 e nº 533/20 que institui a Secretaria Executiva, ligada
ao Comitê Setorial do Programa de Compliance Público - PCP da Agrodefesa, para monitorar,
acompanhar e auxiliar a implementação dos trabalhos do PCP na Agrodefesa;

Considerando a Portaria nº 621/2020 000017370412, que constituiu o grupo de
trabalho para execução dos Planos de Ações da Gerência de Compras e Apoio Administrativo, validados
pelo Comitê Setorial do Compliance da Agrodefesa, para elaborar manual, contendo diagrama e
fluxograma, para gestão da movimentação de bens patrimoniais;

Considerando o requerimento 000020031984 da Coordenação do referido grupo de
dilação do prazo para concluir os trabalhos;

Considerando a anuência do Diretor de Gestão Integrada quanto ao pedido de dilação de
prazo, requerimento 000020135753;
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Considerando o disposto no art. 4º, da Portaria nº 621/2020 000017370412, quanto a
possibilidade de prorrogação do prazo para a conclusão dos trabalhos, resolve:

 

Art. 1º Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos pelo
grupo de trabalho, constituído pela Portaria nº 621/2020 000017370412 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
 

JOSÉ ESSADO NETO
 

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOSE ESSADO NETO, Presidente, em 28/04/2021, às
15:45, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000020106980 e o código CRC E22CE258.
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